
FUNDAÇÃO DE APOIO AO HEMOSC/CEPON

ERRATA - COLETA PREÇOS (ELETRÔNICA) N.º 075/2022

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de  assessoria  contábil  para
assessoramento e execução de perícia contábil às demandas de processos trabalhistas nos quais a FAHECE figure
como parte. 

Errata: Modifica-se a cláusula:

8.2 Critério de julgamento das propostas:
8.2.1 O critério de julgamento é o de  MENOR PREÇO GLOBAL,  obtido através da soma dos itens unitários  que
compõem:

ITEM Descrição do Serviço Valor Unitário Quantidade Valor Total
01 Provisionamento de demanda trabalhista (por processo) R$ 01 R$
02 Elaboração de cálculos judiciais (por processo) R$ 01 R$
03 Emissão de laudo e/ou parecer (por processo) R$ 01 R$

VALOR TOTAL DO LOTE R$

Cláusula após alteração:

8.2 Critério de julgamento das propostas:
8.2.1 O critério de julgamento é o de  MENOR PREÇO GLOBAL,  obtido através da soma dos itens unitários  que
compõem:

ITEM Descrição do Serviço Valor Unitário Quantidade Valor Total

01 Provisionamento  de  demanda  trabalhista  (por

processo)

R$ 01 R$

1.1 Provisionamento  de  demanda  trabalhista  em

ações plúrimas (por autor)

R$ 01 R$

1.2 Provisionamento  de  demanda  trabalhista  em

ações coletivas (por processo)

R$ 01 R$

02 Elaboração de cálculos judiciais (por processo) R$ 01 R$

2.1 Elaboração  de  cálculos  judiciais  em  ações

trabalhistas plúrimas (por autor)

R$ 01 R$

2.2 Elaboração  de  cálculos  judiciais  em  ações

trabalhistas coletivas (por processo)

R$ 01 R$

03 Emissão de laudo e/ou parecer (por processo) R$ 01 R$

VALOR TOTAL DO LOTE R$

Florianópolis, 20 de Abril de 2022.
Matheus Zaneti Daunis

Compras - FAHECE


